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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO C/C PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR FORMULADA EM FACE 

DO GESTOR DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES, EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023.

REPRESENTANTE: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE GESTÃO E CONTAS PÚBLICAS – 

DFCONTAS

REPRESENTADO: CARLOS JOSÉ DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL 

PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO

RELATORA: CONSELHEIRA REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS

DECISÃO Nº 36/24 – GRD 

                                                        
RELATÓRIO 

Trata o Processo de Representação formulada pela Diretoria de Fiscalização de Gestão e 

Contas Públicas – DFCONTAS, por iniciativa da Auditora de Controle Externo – Liana de Castro Melo 

Campelo, contra o Sr. Carlos José da Silva, Prefeito Municipal de Vera Mendes, visando apurar a 

ausência da entrega de Prestação de Contas, documentos e informações ao TCE/PI, atinentes ao Exercício 

Financeiro de 2023 (peça 03), nos termos da Instrução Normativa TCE/PI nº 06/2022.

Segundo a Representante, até a presente data a Prestação de Contas do Representado, 

referente à Documentação Web dos meses 5, 10, 11 e 12, não foi encaminhada, estando o Ente em 

situação de inadimplência, o que justificaria o Imediato Bloqueio das contas do Ente Público. 

Em exame de admissibilidade, verifico que estão presentes os pressupostos necessários ao 

recebimento e tramitação da presente demanda, nos termos dos arts. 96 da Lei 5.888/09 (Lei Orgânica do 

TCE/PI) e art. 235, do Regimento Interno do TCE/PI.

No que diz respeito ao Pedido de Medida Cautelar, os documentos carreados ao Processo 

comprovam a situação de inadimplência há mais de 30 dias, pelo não envio das Prestações de Contas 

referente ao período de maio, outubro, novembro e dezembro de 2023 (Documentação Web). 

A Lei Estadual nº 5.888/09 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Piauí), em seu 

artigo 87, conferiu ao Relator ou ao Plenário, em caso de Urgência ou fundado receio de grave lesão ao 

Erário, à faculdade da adoção de medidas cautelares, com ou sem prévia oitiva da parte, dispondo:
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Art. 87. O Relator ou o Plenário, em caso de urgência, de fundado receio de grave lesão ao 

erário ou a direito alheio, ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, poderá, de ofício 

ou mediante provocação, adotar medida cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte, 

determinando, entre outras providências, a suspensão do ato ou do procedimento 

impugnado, até que o Tribunal decida sobre o mérito da questão suscitada. 

Na mesma toada, o art. 450 da Res. TCE/PI nº 13/11 (Regimento Interno do TCE) dispõe, in 

verbis: 

Art. 450 - Em caso de urgência, de fundado receio de grave lesão ao erário ou de direito 

alheio, de risco de ineficácia da decisão de mérito, ou diante de situação específica que 

possa causar dano irreparável ou de difícil reparação para o interesse e/ou para o 

patrimônio público, além do que está previsto no art. 449, o relator ou o Plenário poderá, 

motivadamente, determinar liminarmente medidas cautelares, com ou sem a oitiva prévia 

da parte, nos casos previstos nos artigos 86 e 87 da Lei Estadual nº 5.888/2009. (grifos 

aditados).

Dos dispositivos supracitados, extrai-se que para o deferimento do Pedido Cautelar, necessária 

a presença simultânea do periculum in mora e do fumus boni juris, os quais se constituem em providência 

processual que busca a antecipação dos efeitos externos ou secundários da providência final, sem, contudo, 

ser um prejulgamento, tendo por finalidade proteger o Patrimônio Público, suspendendo os efeitos do ato 

lesivo até o julgamento do mérito.

Com efeito, é certo que a ausência de Prestação de Contas pode ocasionar prejuízos de toda 

ordem para a Administração Pública, não sendo razoável que o Gestor continue a movimentar os recursos 

públicos quando deixar, imotivadamente, de prestar contas acerca daqueles recursos que já movimentou. 

O fato exposto pela Representante reclama, sem sombra de dúvida, uma atuação urgente por 

parte desta Corte de Contas, no sentido de que sejam tomadas as medidas cabíveis, vez que diante de 

situação específica que possa causar dano irreparável ou de difícil reparação para o interesse ou para o 

Patrimônio Público.

DECISÃO 

Ante o exposto, RECEBO a presente Representação, com fundamento no art. 104, inciso VI, 

da Lei nº 5.888/2009, contra o Sr. Carlos José da Silva, Gestor do Município de Vera Mendes, por 

vislumbrar urgência e fundado receio de grave lesão ao Erário, DEFIRO a Medida cautelar, para 

determinar o imediato bloqueio das Contas do Município de Vera Mendes (01.612.615/0001-31 e 

11.795.999/0001-29), nos termos do art. 87 da Lei nº 5.888/2009, até que o Gestor encaminhe a este 
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Tribunal de Contas os documentos e informações que compõem a Prestação de Contas relativa ao 

Exercício Financeiro 2023, apontado no expediente elaborado pela Divisão Técnica.

Ademais, DETERMINO:

a) a DISPONIBILIZAÇÃO desta Decisão para fins de publicação;

b) Após a publicação desta Decisão no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/PI, 

ENCAMINHEM-SE o Processo à Presidência deste Tribunal de Contas para que sejam oficiados os 

Bancos acerca do Bloqueio de Contas;

c) Constatando-se o saneamento do fato ensejador da presente Cautelar, após devidamente 

atestado pelo órgão de fiscalização, seja COMUNICADO à Presidência desta Corte para oficiar as 

instituições financeiras para proceder ao imediato desbloqueio das movimentações financeiras das contas 

bancárias;

d) Ao final, após a regularização das pendências, fica desde já AUTORIZADO o 

arquivamento do presente Processo, devendo-se proceder ao encaminhamento à SS/DGESP/DSP/SAG - 

Seção de Arquivo Geral para arquivamento.

Gabinete da Conselheira Rejane Ribeiro Sousa Dias, em Teresina-PI, 27 de fevereiro de 2024.

(assinado digitalmente)
Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias

Relatora
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